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... 
5.4.2 - O recurso, em formulário específico datilografado ou 

digitado, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Especial 
de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso e entregue na 
sede da Prefeitura Municipal ou ser enviado por e-mail; 

                  ... 
5.4.5 - Só será aceito recurso relativo a questões nos dias dispostos 
no subitem 5.4.1 deste Edital; 

     ... 
5.4.7 - Não serão deferidos recursos extemporâneos para questão, 
ou seja, após o prazo estipulado neste Edital.     

 
� � 9 � � � � � � �7 � 
 �� � � � �" �  � � %� $ � � � � 	 � � 
 � � � � 	 �� � � � � � � � � 	 � � � 8	

� � � � #� � � � � � � � ' � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � )� 0 1 7 * � 	 � � 	 
 � � / � � � �� � � � 	 
 � � 	 � 	
� � �  � ��� � , � 	 � � � 	 � 2� � �� � 	 � � � � � � � � � � � � 	 � 	 � � 	 � �� � � � �� 3� � 	 � � 	 � �2� � � 	 : � ; � � � 	 � � %�� � � 	 ) � � 	
� � 	6� �� � �	 � � 	 � � � 
 � � � � � 	

	
	 	 	 	 � � � � 
 � � � � �

d) não serão cadastrados os títulos que não dispuserem em seu 
texto, a carga  horária  informada originalmente e tenham estrita 
relação com o cargo concorrido - vide alínea “ h”  deste item; 
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  2.2 - Mar ia da Conceição Silva Pereira, face a constatação de erro na sua idade 
aposta na ficha de inscrição, conforme anexos. 
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i) só serão cadastrados certificados de conclusão de cursos extra-
curriculares e de formação continuada que guardem estrita 
relação com a formação do candidato; 
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